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INDICAÇÃO Nº 0519/2026  
Em, 23 de junho de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO 
PROVIDÊNCIAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA REALIZAR A CRIAÇÃO 
DE UMA ESCOLA PÚBLICA EM TEMPO 
INTEGRAL NO BAIRRO FLORESTINHA, 2º 
DISTRITO, TAMOIOS, NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando providências junto aos órgãos competentes 
para realizar a criação de uma escola pública em tempo integral no Bairro Florestinha, 
2º Distrito, Tamoios, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2026. 
 
 

GEOVANI RATINHO VEREADOR 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa atender a uma antiga reivindicação dos moradores do 
Bairro Florestinha, 2º distrito, Tamoios. A construção de  uma unidade escolar em 
tempo integral é fundamental para o desenvolvimento pedagógico, podendo ampliar o 
tempo de permanência dos alunos na escola, garantindo reforço escolar, atividades 
culturais e esportivas. Além de dar apoio às famílias, e permitir que pais e responsáveis 
trabalhem em período integral sabendo que seus filhos estão em um ambiente seguro e 
educativo. Visa a inclusão social, para reduzir a vulnerabilidade social de crianças e 
adolescentes da localidade por meio do acesso à educação de qualidade, alimentação 
balanceada e cidadania. Com essa iniciativa, será possível oferecer aos alunos 
oportunidades de aprendizado mais amplas e diversificadas, contribuindo para o seu 
desenvolvimento integral e para a melhoria da qualidade de vida da população do 
bairro.       
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